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PROJETO BB LEI N» 66 /Sé-BQCUMBííTO

Art. Ifi - Fica criada a "COMISSÃO PERMAHENTE 00 CÓDIGO DE OBRAS»,
constituída por três engenheiros ou Arquitetos, repr,£ -
sentantes um da Comissão de Obras da Camará Municipal, -
um da Diretoria de Obras da Prefeitura a um do corpo de
Construtores da cidade*

Art. EQ - Os componentes da Comissão não receberão honorários.
Art. 3fi - Todas as sugestões referentes a modificações ou Emendas

no Código de Obras, partidas da Camará, da Prefeitura -
ou de qualquer cidadão residente no Município, deverão
ser encaminhadas a Comissão, que as estudara*

§ - l» * Anualmente, a Comissão remeterá à Camará, na forma de
Projeto de Lei assinado pelo Relator - obrigatoriamente
Vereador - as modificações aprovadas, a fim de ser trarás
formadas em Lei após discutidas pelo Plenário.

§ - 2fi - Em caso de força maior, que recomenda urgência, a Cotais
são remeterá a Camará, Pareceres sobre as sugestões que
assim forem consideradas*

Art. 4a - A Comissão ré unir- s e- á, ordinariamente, no mês de outu-
bro de cada ano e remeterá os seus trabalhos à Camará -
no mês de novembro para competente discussão no mês de
dezembro, salvo o previsto no § 2«, do art. 3Q, quando-
se reunirá, extraordinariamente, mediante convocação -
partida de um de seus Membros.

Art. 5fi - Os Membros da Comissão serão nomeados, anualmente, pelo
Presidente da Camará, no mês de janeiro de cada ano, com
a prévia anuência e indicação pelo Prefeito, do repr& -
sentante da Prefeitura*

Art* 6& «Das decisões da Comissão, transformadas em Lei, será dado
amplo conhecimento publico, por intermédio da Imprensa-
e poy intensa distribuição de folhet. s mimeografados gg
Ia Camará, aos interessados diretos deste e de outros -
Municípios ligados a atividade "CONSTRUÇÕES" .

Art. 7fi - Não havendç Engenheiro ou Arquiteto no corpo doa Vere,a-
dores, será nomeado para o cargo, aquele que mais proxi
mo estiver da atividade "CONSTRUÇÕES".

8a - A^presente lei entrará em vigor na dat§ de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em k do setembro de 1936
a) fiafael Faro P&litl
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